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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé 

CNPJ 08.924.037/0001-18 

TERMO ADITIVO N.º 01/2023 AO CONTRATO N.º 212/2022 DO 

PROCESSO LICITATÓRIO NA MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 

02/2022, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 

BONITO DE SANTA FÉ E CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE 

EIRELI - ME QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE 

UM PORTAL DE ENTRADA NO MUNICÍPIO DE BONITO DE SANTA 

FÉ, CONFORME TERMO DE CONVÊNIO N.º 146/2021 CELEBRADO 

COM O GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ, ESTADO DA PARAÍBA, 

pessoa jurídica de direito público, com sede na Avenida Aurea Dias de Almeida, Nº 

228, Centro, Bonito de Santa Fé, CEP: 58.960-000, inscrita no CNPJ/MF sob o n.º 

08.924.037/0001-18, por seu representante legal ANTÔNIO LUCENA FILHO, CPF: 

570.882.094-20 e CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE EIRELI - ME, CNPJ: 

15.233.791/0001-77, com sede na Rua Raimundo Alves, n.º 61, Sala 01, Bairro 

Santo Anténio, São José de Piranhas - PB, CEP: 58.940-000, celebram o presente 

Termo Aditivo, mediante as clausulas e condições a seguir relacionadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O presente Instrumento tem por objetivo alterar a Clausula Quarta, do Contrato 

originario nº 212/2022, sem alteração de valor e de objetivo, em conformidade com 

a Clausula Quarta do Contrato ora aditado e com o disposto no art. 57, § 1°, Il da 

lei nº 8.666/93 e alteracdes posteriores, pelo fato da obra objeto do contrato ainda 

nao ter sido concluida de forma integral, devido a fatos supervenientes excepcionais 

ou imprevisivel, estranho a vontade das partes. 

CLAUSULA SEGUNDA - A Clausula Quarta do contrato originario de nº 212 /2022, 

ora alterada, tera a seguinte redacao: 

CLAUSULA QUARTA - DA VIGENCIA DO 

CONTRATO 

A vigéncia do presente contrato iniciar - se - á a 

partir de sua assinatura e o seu término indo 

até 23 de maio de 2024, podendo ser 

prorrogado de acordo com o que estabelece o 

disposto do art. 57 da lei nº 8.666.93 e 

alteragdes posteriores. 
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ESTADO DA PARAÍBA 
Prefeitura Municipal Bonito de Santa Fé 

CNPJ 08.924.037/0001-18 

DA RATIFICAÇÃO 

CLÁUSULA TERCEIRA 

Todas as demais cláusulas e condições do Contrato n.º 212/2022, não alteradas ou 

retificadas pelo presente Termo, são expressamente ratificadas, para todos os fins 

de direito. E, por estarem, assim, justas e acertadas, as partes ou seus 

representantes legais, assinam o presente Termo, que passa a integrar o Contrato 

originário, para todos os fins de direito. 

Bonjito de Santa Fé - PB, 23 de maio de 2023. 

Antonio 
PREFEITO C 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ 

ANTÔNIO LUCENA FILHO 
Prefelto Constltucwnal 

cn nu 920, zm- 
cl ARy ssrPy 

YLA /tº/Az« 
CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE í—flh 

CNPJ: 15.233.791/0001-77 
CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 

Nome: 

CPF: 

Nome: 
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2° CFF: 

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:E71EE99D 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N.º 01/2023 AO CONTRATO 
N.º 212/2022 DO PROCESSO LICITATÓRIO NA 
MODALIDADE TOMADA DE PREÇO Nº 
02/2022, QUE ENTRE SI FAZEM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FÉ E 
CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE EIRELI - 
ME QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO DE UM PORTAL 
DE ENTRADA NO MUNICÍPIO DE BONITO DE 
SANTA FÉ CONFORME TERMO DE 
CONVENIO N.º 146/2021 CELEBRADO COM O 
GOVERNO DO ESTADO DA PARAIBA. 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA FE, 
ESTADO DA PARAIBA, pessoa juridica de direito piiblico, com 
sede na Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, Centro, Bonito de 
Santa Fé, CEP: 58.960-000, inscrita no CNPIMF sob o nº 
08.924.037/0001-18, por seu representante legal ANTONIO 
LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20 e CONSTRUTORA 
PRINCESA DO VALE EIRELI - ME, CNPJ: 15.233.791/0001-77, 
com sede na Rua Raimundo Alves, n.º 61, Sala 01, Bairro Santo 
Anténio, São José de Piranhas — PB, CEP: 58.940-000, celebram o 

presente Termo Aditivo, mediante as clausulas e condigdes a seguir 
relacionadas: 

CLAUSULA PRIMEIRA 

O presente Instrumento tem por objetivo alterar a Cliusula Quarta, 

do Contrato origindrio nº 212/2022, sem alteração de valor e de 

objetivo, em conformidade com a Cláusula Quarta do Contrato ora 

aditado e com o disposto no art. 57, $ 1° 11 da lei nº 8.666/93 e 
alteragdes posteriores, pelo fato da obra objeto do contrato ainda não 
ter sido concluida de forma integral, devido a fatos supervenientes 
excepcionais ou imprevisivel, estranho & vontade das partes. 

JSULA_SEGUNDA - A Clausula Quarta do contrato 
de nº 21272022, ora alterada, terá a seguinte redação: 

CLÁUSULA QUARTA — DA VIGENCIA DO CONTRATO 

A vigéncia do presente contrato iniciar — se — 4 a partir de sua 
assinatura e o seu término indo até 23 de maio de 2024, podendo ser 
prorrogado de acordo com o que estabelece o disposto do art. 57 da lei 
nº 8.666.93 e alteragdes posteriores. 

DA RATIFICACAO 

CLAUSULA TERCEIRA 

Todas as demais clausulas e condigdes do Contrato n.º 212/2022, não 

alteradas ou retificadas pelo presente Termo, são expressamente 
ratificadas, para todos os fins de direito. E, por estarem, assim, justas 
¢ acertadas, as partes ou seus representantes legais, assinam o presente 

Termo, que passa a integrar o Contrato origindrio, para todos os fins 
de direito. 

Bonito de Santa Fé — PB, 23 de maio de 2023. 

Prefeitura Municipal de Bonito de Santa Fé 
ANTONIO LUCENA FILHO 
Prefeito Constitucional 
Contratante 

CONSTRUTORA PRINCESA DO VALE EIRELI-ME 
CNPI: 15.233.791/0001-77 
Contratado 

TESTEMUNHAS: 

CPF: 
Nome: 

CPF: 
Nome: 

Publicado por: 
Francimagna Feitosa Pinto 

Código Identificador:ESS9EE20 

COMISSAO PERMANENTE DE LICITACAO 
EXTRATO DO TERMO ADITIVO 

TERMO ADITIVO N. 01/2023 AOCONTRATO Nº 
226/2022, CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE BONITO DE SANTA PB E 
A EMPRESA E & L PRODUÇÕES DE 
SOFTWARE LTDA, CNPJ: 39.782.752/0001-72, 
QUE TEM POR OBJETO A CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE SISTEMAS DE 
SOFTWARES — PARA  ATENDER —AS 
NECESSIDADES DA PREFEITURA MUNICIPAL. 

CONTRATANTE: A PREFEITURA MUNICIPAL DE BONITO 
DE SANTA FE. ESTADO DA PARAÍBA, pessoa juridica de direito 

piblico, com sede na Avenida Aurea Dias de Almeida, N° 228, 
Centro, Bonito de Santa Fé, inscrita no CNPI/MF sob o nº 
08.924.037/0001-18, por seu representante legal ANTONIO 
LUCENA FILHO, CPF: 570.882.094-20. CONTRATADA: E & L 
PRODUCOES DE SOFTWARE LTDA, CNPJ: 39.782.752/0001- 
72, celebram o presente termo aditivo ao contrato nº 226/2022, 
instruido na Pregdo Presencial nº 11/2022, sujeitando-se as partes as 
normas disciplinares da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 
mediante as condigdes e as seguintes cliusulas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
0 presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGACAO da 
vigéncia do Contrato firmado entre as partes em 20 de junho de 2022, 
nos termos previstos em sua Cléusula Quarta - da Vigéncia do 
contrato. 

CLAUSULA SEGUNDA - DA PRORROGACAO 

Pelo presente termo aditivo fica prorrogada a vigéncia do Contrato nº 
22612022 de 19 de junho de 2023 & 19 de junho de 2024, podendo 
ocorrer nova prorrogagdo conforme art. 57, inciso 1I da Lei 8.666 de 
21 de junho de 1993 e suas alteragdes posteriores. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO TERMO ADITIVO 
0 valor total do presente aditivo ¢ de RS 60.000,00 (Sessenta Mil 
Reais), que serão pagos em parcelas mensais conforme a exccução 
dos servigos. 

CLAUSULA QUARTA - DA DESPESA 

As despesas decorrentes do presente aditivo ficardo à conta da 
respectiva classificação orgamentdria contratual prevista ma Lei 
Orçamentária do Exercício financeiro de 2023/2024. 

CLÁUSULA QUINTA - DO FUNDAMENTO LEGAL 
5.0 presente termo aditivo decorre de autorização do Prefeito 
Municipal contratante, e encontra amparo legal no artigo 57, Inciso IT, 
$ 2º da Lei nº 8.666/93 e suas alteragdes posteriores. 

CLAUSULA SEXTA — DA RATIFICACAO DAS CLAUSULAS 

6.Ficam ratificadas, naquilo que ndo colidir com os termos deste 
termo aditivo, todas as demais cliusulas do contrato original firmado 
entre as partes. 

CLAUSULA SETIMA — DAS DISPOSICOES FINAIS 
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